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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
2021.09.20.02, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PARAIPABA, ATRAVES DO 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO 
DE PARAIPABA COM A EMPRESA MATIAS E 
LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PARAIPABA - CE, inscrito no 
CNPJ N°. 19.030.572/0001-41 pessoa juridica de direito publico interno, com sede na 
Rua Domingos Barroso, 240, Centro, Paraipaba - CE, neste ato representado pelo 
Presidente Sr. Ricardo Lucio de Araújo Lima, portador do CPF n° 909.004.053-68, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa, MATIAS E LEITÃO 
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, com endereço na Avenida Santos Dumont, 3060, 
Salas 719 e 721, Aldeota, Fortaleza, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.813.501/0001-00, representada por Everardo Fernandes Matias, portador(a) do CPF 
nº 116.943.863-68, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS, NA FORMA DA RESOLUÇAO Nº 3.922/2010, 
DO CONSELHO MONETARIO NACIONAL - CMN, PORTARIA MPS Nº519/2011 DO 
MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL E FORNECIMENTO DE SISTEMA ONLINE 
PARA CONTROLE E MONITORAMENTO DOS INVESTIMENTOS JUNTO AO 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PARAIPABA, em conformidade com 
as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso Il, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante 
do procedimento licitatório acima referido, por mais 12 (doze) meses fixando o seu novo 
vencimento em 20 de setembro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 

3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá 
utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os 
motivos preponderantes, entre outros: o primeiro consiste na inconveniência da 

suspensão das atividades de interesse público, provenientes de serviços prestados de 
modo continuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. Em principio, 
qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com certeza, irão existir 
recursos para efetivação destes serviços. 

3.2 - A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no 
inciso Il, do art. 57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no 
instrumento convocatório e contratual. 

3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao 
Município, combinado com o princípio da economicidade, a CONTRATANTE resolve 
prorrogar o referido contrato por mais 12 (doze) meses, preservando, desse modo, a 
supremacia do interesse público. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

41 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão 
inalteradas e em pleno vigor. 

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Paraipaba-Ce, 19 de Setembro de 2022. 

ENNDO - PESADA 
RESIDENTE D de Aralijo Lima Evepafdo Fernándes Matias 

MATIAS E LEITÃO CONSULTORES 
ASSOCIADOS LTDA 
CONTRATADO(A) 

Nom : Kagouny MARINS MACAMBILA 

e . 
CPF : fob See 13-18 

02. Notgeaanmo , 

Nom Nowexo. do few Wasa 

CPF (gl 461 99301 
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